
 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE DO GOVERNADOR 

 

DECRETO Nº 14.537, DE 12 DE JULHO DE 2011. 
 

ALTERA O ART. 3º DO DECRETO ESTADUAL 

Nº 4.084, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO, 

ESTRUTURAÇÃO, COMPETÊNCIAS E 

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E REFORMA 

AGRÁRIA - CEDAFRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, com fundamento no art. 53 da Lei 

Delegada nº 44, de 8 de abril de 2011, e o que consta do Processo Administrativo nº 1101-

564/2011, 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 3º do Decreto Estadual nº 4.084, de 12 de dezembro de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º O CEDAFRA tem a seguinte composição: 
 

(...) 
 

XXII – Organizações não governamentais de apoio à agricultura familiar: 2 (dois) 

representantes; e (NR) 
 

XXIII – Caixa Econômica Federal - CEF: 1 (um) representante.” (AC) 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o inciso I do parágrafo 

único do artigo 4º do Decreto Estadual nº 4.084, de 12 de dezembro de 2008. 
  
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 12 de julho de 2011, 195º 

da Emancipação Política e 123º da República. 
 

 

JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Vice-Governador no exercício do 

cargo de Governado do Estado 
 

Este texto não substitui o publicado no DOE do dia 13.07.2011. 

 


